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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGTSTRQ DE PREçOSN" 276t2021
PREGÃO ELETRÔNICO N" I25I2O2I

Aos dez dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e um, às oito horas e quarenta e cinco minutos,
na Sala de Reuniões da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR,
compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n'4.352.883-1 SSP/PR e
inscrito no CPF/Ir4F sob o n' 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICfPIO DE
MARMELEIRO, pessoa jurfdica de direito priblico intemo, inscrito no CNPJ n" 76.205.665/0001-01,
com sede e foro na Av. Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado
CONTRATANTE e a Sra. Cristiane Andrea Berteli, portadora da cédula de identidade civil (RG) n"
5,303.721-6 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o no 884.296.109-44, representante legal da empresa:
RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA, pessoa jurldica de direito privadò, inscrita no Ctlp¡/Uf ìob o
n" 20.740.209/0001-07, com sede na Praça da Blblia, no 3336, Loja 1, Edificio Cemed, Baino Zona l,
Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CEP 87501-055, Telefone (44) 3622-2807, e-mail:
nutrihospitalar(âoutlook.cg{r, neste ato denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de
Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições
estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregdo Eletrônlco n," 125/2021.
CL,IUSULA PRIMEIRA - DO OBJETQ: A implantação de Registro àe Preços para aquisição dos

abaixo

O presente Registro de
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da ata, ou seja, até 09 de dezembro de
2022. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo
as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada
deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CL,{USULA TERCEIRA - DOS
PRAZOS, LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJF,TO-: A entrega da mercadoria/produtos
será parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado na ordem de Fomecimento, nos horários
determinados na ordem, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de
Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca ofertada, reservando-se ao Municlpio o
direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. Os produtos deverão ser entregues EgJryq
imáximo de 10 fdez) dias. qpós a solicitapão for,m,al, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas,
mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Compra. Os prazos poderäo ser pronogados uma
vez, por igual perlodo, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. ÇONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO
OBJETO: Em todos os itens, as especificações exigidas são as mlnimas necessárias para o atendimento
das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito produtos/mercadorias com
especificações inferiores às descritas. As mercadorias deverilo estar em conformidade com as norrnas
vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades e especificaçöes conforme descrição na Ata de
Registro de Preços, bem como estado de conservação dos produtos. Todos os produtos entregues seräo
recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. Os materiais
a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e identifrcados, em conformidade com
o pedido de Compras e Nota de Empenho. A Contratada ficatâ obrigada a trocar, a suas expensas,
mercadorias que vierem a ser recusadas, sendo que o ato do recebimento não na aceitação,
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02 t2 Caixa

GLUTAMAXcI. Composto 100% de L-
Glutamina pura e isolada, sem glúten, lactose e
sem adoçantes artificiais. Atua como nutriente
às células imunológicas e apresenta importante
função anabólica promovendo o crescimento
muscular. Quantidade por porção %o Yalor
energético 2ùkcall5g. Caixa com 30 saches, 5
g cada sache.

VITAFOR
GLUTAMAX

77,68 932,16

Valor Total Estimado 932.16
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO NO PM,qNÁ

OnntC.l,çOES DA CONTRATADÄ: Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários
parlaa completa execução das obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores
referentes ao frete para entrega no municlpio de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em
local a ser indicado pelo departamento solicitante. Assumir integral e exclusivamente toda a
responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais
encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta Ata. Manter durante toda a execução da
Ata de Registro de Preços, em compatibilidade oom as obrigações por ela assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. DA FISCALIZAÇÃß¿ O recebimento do produto, a
fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será efetuado pela
farmacêutica Claudia Aparecida Campos. A fiscalização de que trata este item não exclui nem rcduz a
responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade
da administração e de seus agentes e prepostos. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
execução da Ata de Registro de Preços, citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no
instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no aft. 78 e 88 da Lei 8666/93 que
trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos
ilícitos. cLÁvsaLA oaARTA - DAS CONDTCÕES pE ?AGAMENTO E ùOTAC,4O
ORCAMENTANA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no perlodo de 0l a 15 do mês
subsequente à entrega dos produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser
entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:
nf(òtnarmeleiro.pr.eov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no
edital de licitação, devendo o pepartamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao
Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site
http://www.tst,jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo
licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de
rirularidade da contrarada. cL4usuLA øUINTA - Do c$ýToR, DA AT4 DE REqISTRO DE
PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o produto, ou pessoa designada para substitul-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das oconências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilfcitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenienres, ctÁusat¿ sBxr¿ - o¿ nnws,Ãb oo nøetsrno nn pnøcos: o Gesror
responsável pela Ata ae icados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CtÅUSUtl SÉrlae - OO nn¿ruSrB on
pnøcos n nlnøbutttnruo ncoryÔutcq' rtNt¡v
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Çaso haja alteração imprevislvel no custo, caberâ a
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente seräo
repassados após a.assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamenro. ctÅusut¿ otrluÀ - oo c¿t{cpt¿upl,{rg oo nncßTno Dn pnncos: o
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por oconência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não a retirar, no prazo
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tomar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores regishados a nova ordem de regisffo. CtÅASaU fvOUÀ -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento totãl ou parci"l de qualquer das
obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração
poderá, sem prejulzo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao
fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a)
Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejulzos significativos; b)
Multa moratória de 0,33Yo (hinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja
justificativa näo seja acatadapela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até
o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção
ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades dal decorrentes; c) Multa compensatória de 20Yo do
valor total do pedido de fomecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total
da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d)
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102, sem prejulzo das multas
previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação das penalidades
retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à
Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a conespondente
diferença de preços verifÌcada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no
presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação
aplicável. 9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na
Lei no 8.666, de 1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de 2017.9.3, A multa, aplicada após
regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante
ou, ainda, quando for o caso, cobradajudicialmente. 9.4. As sanções deconentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si. CLÅASULA DÉCIMA - DA RESCISÅO: O presente instrumento
poderáserrescindido:Admini't'utuniiateraleescritodo
CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparua
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mfnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n" 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CL.{USULA
OÉCtal pru¡wntnl - o¿ Yl¡vcaneCÅo: Ësta ata esta vinculadu uã åditul de pregão Etetrônico i:o
125/2021 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação_exigidas na licitação. CtÅaSÙL,q OÉCIA4 $nCaNOl - OÀ fn, aOø E O,4
CORRUPCAO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), aLei Federal n,o
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equillbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, ajam da
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mesma forma. cn{asum oÉctul rBncnn¿ - o,ls nlsposlcöns rtN¿ts: Aos casos omissos
aplicar-se-ão ur 002, dos Decretos
Municipaln.o 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.o 1.567, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a
Lei n.o 8.666193 e suas alterações. c+Åusunl nÉçtu¿ ou,qnrl - oo rono: As questões
deconentes da utilizaçäo da pr'esente amentä serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessäo, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas,

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, l0 de dezembro de202l.
CRISTIANE Asstnado de form¿
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B E RTE Ll : I 8 42 3'.1'jllå',i'.,i I 3'"
9610944 otrs3:s6 -03'oo'

RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA
Cristiane Andrea Berteli

Contratada

MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lícitacao(Otnarmeleiro.m.sov.br / licitacaoO2@rnannoleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 i 8,l05
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ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PTJBLICAÇÃO
ATA DE REGTSTRO DE PREçOSN'276t2021

PREGÃO ELETRÔNICO NO I2SI2O2I

CONTRATAITITE : MI.JNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA
OBJETO: A

PRAZO DE

de de dos abaixo

EVI CIA: da assinatura da ata de registro de preços até 09 de dezembro de 2022.
DATA DE ASSINATIIRA DA ATA: l0 de dezembro de202l

Marmeleiro, 10 de dezembro de202

de Marmeleiro

^

02 t2 Caixa

GLUTAMAXG). Composto 100% de I-
Glutamina pura e isolada, sem glúten, lactose e
sem adoçantes artificiais. Atua como nutriente
às células imunológicas e apresenta importante
função anabólica promovendo o crescimento
muscular. Quantidade por porção Yo Yalor
energético 20kcaV5g. Caixa com 30 saches, 5
g cada sache.

VITAFOR
GLUTAMAX 77,68 932,16

Valor Total Estimado 932.L6

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: l icitacaolâ)rnannelei¡o.nr.ew.b@ - Telefone: (46) 3 525 -8 107 / 8 10 5
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No 029/2021

ano lglivodo
îo 245n021.

TERMo DE RATIFIcAçAo OE DISPÊNSA DE LIcITAcÃo No 055/2021
Fundamentado no inciso V do an. 24 da Let ô,666/93. FÁTIF|CO a DISPENSA OE
L¡CITAçAO n0 055/2021, cujo obieto ó a conùãtaçåo do omorffi Da6 a aouisicão d;
móvels alravós do Emendil da Cåmsra Mu¡icipal de Vereâdoþs de l\4ameleiio. nos
lemos da documenlaçåo ac6tada ao ProcessoAdminiskalivo n0 242202j.
Aconlralaçåodevorá ær conc¡etlzada nor lemos da elaboracão ofeluada æla Com¡s.
sã0.P€manÊ01€ dô Licilação nomeada pols Porlaria no 6.597 dE pdmgiro de oulubro
de dob m¡l e v¡ût€ e um. como sæue:
co¡t6rada: NDM co[4ÉRcto. pRoMoçÄo E REPRESENTAçÄO LTDA, Iñsfits no
CNPJ no 10.835.454i0001-36
ValorTolal: R$ 4,079,32 (quaûo mil o selenla e novo reals e ùinta o dob enbvosì
Pãgamonlo: O pagamsnto sorå rsatizado ató o tS. (dóctmo quinto) d¡a üùt dtinôs
subiequEnle à €misào da nolo lls€t.

¡tlamol€irc, 10 de dszembro de 2021,
Paulo Jah Pllsti

prôlollo

TER¡¡O DÊ RATIFICAçAO DE

OBJETO:

c0m recußos

e sgssenla

PREGAo

Ài€melelro, 10 do dezenbro ds 2021,
Paulo JakPilsll

Prefeito

de !må

o!peclfica-

Aparlk dæ 08i30 hor6 de dezombro

OO RECEBIII/ENTO OAS PROPOSTAS:
2022.
sEssAO DE DISPUTA DE PREços: à5

Aló âs 09100 horas do d¡a 10 ds

09100 horæ do dia 10 ds jan€ko

8,666/93
adjudlca-

dø 2021.

I!1E E EPP

- Pt\4M,

PaË lodæ æ refer6nc¡as ds lempo s€rá obs€rysdo o horárlods BÞsflie tDFì.
LOCAL: vyw,@mprasgovemamgnla¡!.qovil.Ac$so ld€nùlìcado no t¡nft . tÉitsdâs'
AQU|S|ÇAO 00 ÊDITAL: Slles M.cõmprasgovÊmamentals.gorbr e m.mäme
letro.Dtoovòr
|NFoRüAçÖES: (46) 3525.0107 ou (46) 3525.8105.

Marmeleiro, t0 de dezembrc de 2021.
f¡als Verglnto B¡ava

Pregoelra

Homologaçáo
conlralaçáo do

empßsa

Proloilo

LTDA, ¡nscrila no CNPJ/MF

rcb o n' 15.828.566i0001{3, vencadoB nos llons 01 E 03. Dslazendo o valor lotâl
RS 21.590,75 (vlnlr o um mil quhh€nlos e novfftr ßsi! e sàlenta e dn@ ffilrws).

lvamsleiro, 10 do dozombrc d6 2021.
PauloJair Pllaü

prcfeito

u R\() p^RA nuilt,(.^ç.lo
(:oMrR^to Þt pfiFtt^ÇAoDf stkvtços N. []r¡0:l

(Prq¡u6hditilÞ rrtutol,. pM\t
coNlt^ l^NTF: MUNtCI¡¡O DE M^nÿLLCrnO
coN t¡L\'l 

^D^: 
xAUt, so¡(o JUN()R ENOINtøntÁ

dl4.fr:.,rrÞqrb dc.hpñq s.ilil¿,J¡ F,! d Fn,çb du Éd¡!ù
FFh ¡ú' ktn!;nhh nùilñril J, r4JfJ.u. Èýnhjud. i 

^rÀt ^8ru, 
N\¡ont ù

V^r,Ok tOTÁt eRt:¡.!d.@IInb.dù¡,n¡.quht.nrorrjr,
rR¿o oL f,x hcuçio I vKtlxc ¡¡ o 

",nr.r, 
rin *lr¡".t ¡¡ l ¡ rJDær ilr6. ù,niúú¡.J! úrr

e tr r{Ãfû¡r¡ û0 ¡j( ril rý dr ú*.ùN ilo 2ot¿
D^ll Dli,\$SrN^f,JR^ Ð COñIÀ^1O| t0d! ùrúùÞd.:O:t.
Êo[O'Coú^rlo VmcLlþ, !rú úopid'ú.

IhñrtiE, t0dè&z'¡bð¿.:et.

F^îilo dr Mmrùio

tl

ME E EPP

lnscrils no

nog ¡l€ns

ME E EPP

do

PREGÄO

PREGÄo

PARA

n0s

¡n$dlr no
pelszendo

2021.

PREGÄo

PREGÄO

.€ai5),

IhFldto, l0 ú. 6¡hò¿. l4t,

hftnodr ýrúdD

sbon'
valor lotal ds

de

n0

10,

R$

- PMM,

sbon'
lotal do R¡

sbon'

1342021 - PMM,
do $quaddas sm
næðrldEd6s dG

reals 6

CNPJi
o valot

ufR,rron tu\punuc^çlo
coMMTO DECOm¡^ E VBDA P t4{t0!t
{vißúuo¡u pÉg& Ètddiko N'lÌMo¡t - htMl

CON MIAM!: MUNICI?IO D¡ MARMEURO
CONÍMI^D^: v. S, COSI^ ¿Cl^ LTOA
OñJETO: silm[çS d. Èntc. E quir¡çb d. qùtDúxnrú f urididcr & d6ù Fnrût.,
cqtbmû Rðlúçb StS^ ntö¡14ø0. ñ ¡6dlMbù nñdddddo f)c$.ndo dG SdÈ.
VALoR mT,IL: d. RS ó7t.m(dtc.rb. Frsrù circo dh).
lR/øDÊ qECUçÃO EvlOÊ.\CIA: O conn6rd \iia.d. ò Ì2(doe) ile. $rúù &dr¡
d. tq údilúñ, N aJù¡ú@J.enbô ù1e2.
DATA DE 

^5SIN^TUU 
m CoNTMTO l0 & dlmbm û 30¡t.

IORO: CñG¡ & ìif¡ñrlciù tubù do Püd.
lrûf,nclciu I 0 úc itr¿cmbN dc ¡0: t.

hutoJ¡ir p¡torì

hfdilodôMûkùtó

8nT^TO P^U PUUUç^ç,\O
coMurc DecoMFM E VEND^N. t¿5ÉO:t
tv¡ftùtdoio Prcllo Bddnt6 N. I t@oIt . IMM)

coNmT^NE MUNtclplo æ À{^RMÈrEtRo
coMR^t^DÀ: vtvER fQlr¡t$Ë\Tos MÈDtcos Lm^

hddñ,10&hñbñ & 1031,

Pùbi¡L tildl
kf.ibd! Mhd.i6

Em^To ¡^u tu8ltcÁçÀo
com^To DecoMPtÂ E VEND^N' t{e@t
{Vn.uleæ PÈ¡b Ëñio M I l@¡t. ¡HM)

CONTRAT^NTe: MUNlCltlO DE M^WELEIRO
CO¡mTADAI MMTI MED COMúRC¡O D! IiODrcs trOSIIIALÀRES LDA
oÈP¡q shqlo 4 6¡c¡ p qubiÉo & qdFñFrd Fñ utEú6 do ¡kth Fhaùñil.re Rsol4b Íl-J^ tr. ó¡ ¡ @!0, û dd¡no6 ; n@idùð e ùpú.r6 d; s;ú&.
VAI.OR ÎOÎ^L t S ¡,7d.@ túñ d[ Ke.¡ot . hm¡ . úfio Þbt
PWO DB ßXßCUçÀO ß Vtc6lCta: Oonuø vi¡Oaoù t2{dú) nðcco@r ù¡dôbd.¡r¡úlÈ'ùd oúhj¡, r¿@¡r.ddmhod. :02t,
DÁ1h Oñ ÂSSINAnlM m COñMrO: 

'O&d.4ùod.tO!t,Foto:coIW tMmddþ, Bdo do P¡d

P.úlor¡ù Pildl
0nr.hô&M.mddru

urwo pAM puDUcAçÀo
coNtufoDßcoMPM evgND N.t{?¿O¿r
(v¡¡of.ó.0 rqbEtddñtùo N' lt&:0!t . ¡MM)

COM RAI^úE: Ml^lClllO Dg MRMEI-E¡Ro
CONTT l)A: C, g. CÁRV^LIO-COMtrch¡,
oÈi8ro:-Mhr{[o d. r1'ttÞ Þd quùlCo J! cqúipúdE Dh uñìùú6 J. lrqú Finhr(ortomddoh,* sffÂ ilólt4c0,6r ¡tdnñroú nñrtuddo O{rrúMrud. sJ,U.
v^LOR TOT^L ù RS t,8t.6(ß ¡nllùxùûfú.¡þnr urc 6¡{ sFtuc rhohwl,
tMro Dt FJfiCUCÃo É v(iÉlctr: oconrnrorea vtsmtrd. t2ldqê, rcc@¡údj¡¡
do ¡úuriilruô, ôù ÈjÃ Àr¿ü d.hnhdG20È,
D^T^ DE^sslN^TUM æCoNTR^TO: tod.doanbru Jo ¡o!t.
lolor Coñr Jo Mmddm, h üo ¡.nú.

V¡ilcl.io, l0üc ü?eilboJ. ¡02t.
P!iln¡kPlhil

llddroùMùmßldro

ÍtTRñ pAutuDt.rc^c,io
coMR^rc DÊ CoMPlLl E VEND^N. l¡&4mt
lvlilutdôrc h8bEhdntco N. ilUtult -t¡tþl)

COMMI^NTI: MhlClPlO Oe MAnMELETRO
COñllA r^D^: M,R.R. COMIÀCIO DE IQUIP^M!:\TOS ÈtREL.t
WJqO:_@¡Hqdo & q4m r ¡qu¡ido & cqùtFmmr6 Fm uúúr & nq(b p,hrhr
(urlbnnó RLgueøSESÁ il.óll/:Do, cn rúüiñ.ñ6 ù nè.6tu6 úì Dqftrcntudc $;údc.
VALOR lOTÅ1,: & Rt 1.ilo.m luñ niloiloÑh c q!¡ññrr BL).
rft^?o DE aËcuçÀo r: vtcÈ\ct^: o.orhtô k; ¡g¡ñcir d; ¡: td.r) 6q còn.úr d¡ Jd.
do rurúsiütuß ou ah.d{ æd. &mh dr 2On.
D,\I\ DE 

^SSIN^TUM 
m CONn^TO| t0 & ücmhñ ù t0:1.

[ORO: Cñk¡ dc M¡mßlciD, Fr6dod{ pd.
MmdciF, l0dod.mbF ò 2otl,

prutohiÍptbr¡

Puriirod. Mmckiñ

Emro p^M tu¡Ltc^çÀo
COMMM Dß COMPRA N VBNDA N' I'MO2I
tVh(d¡do.ot,E!& Êtddni6 N¡ I tUO2t . pMM)

COm\T^M6i MUNICÍPIO 0EM WULE¡ÀO
COMMIADA: M. üMEC^COMhCIO DE ROOUTOS UOSPITAURES LTDÀ
OBJfrO: cdhuéo ¿. n@ F lquliçtõ d. {qui@qilo¡ r uñìdd6 e iløfe Fiñülønlbft bl{to Sö^ n'ôl l¿02O um nrdtmdro ù ßsúrio ø ocpmmo ao SiW.
V^þR rcTÁL: ô ro 15.&0(quiøûilsbto!. oìtn¡ Fd¡I
PÈ\ZO Ds ¡KCUç¡o ß vtclKh: ocunHud ÿtBtuiuù 12tb)n@ cùb6¡úùb
4 ru.úlMnñ. ou ejeoú 09&kilh ù 2ø.
D t^ oË^SslN^]URÁ æCþNII^TO t0& &Hhodr:Olt,
Fo¡O: Coñhd. ìl!ÑklÞ, tuoe h[

ftù¡or¿k fllot¡

Avtso DE RER&{TtFtcAÇAo oo ED¡TALN. j46i2021 _ pM[¡
pR0cEsso A0[ltNtsTRATtVO No 229/2021_LtC

IioDALIDADE; Retsùo do pmo!.
TlPo; Menor qræo-uoltådo æ¡ li6m.

,,O€JETO:Conlralaçåod€emprespàraiomeclmeritodomedtcamentosparadlstrl-
bulçåo ns unldadss dÊ saúdo do MuniclDlo,

_ O l\4unlclpio do l\4sm€lelrc, estado do paraná, Insqito no Cadaslrc Naclonal de
P€sa Jurldl@ do Ministário da Fâ¡€nda sb o no 26.205,665/0001{1, @m s€ds â
Avonido MaBl¡, n" 255. Cenho. loma 9úbl¡co ousi

l) Fica ALTEMDA a tsbota dos ¡tois, provôtecendo a d$cdçào do sd[at rcmùfi.
cado I soug anoxos.

2) Fl€ALTERADAa dat6 pt€v¡sta para absrtuE e lulmmento das o¡oDoslß s ln¡cto
da $$ão de dispula paE o dta 1t d6 lsnetro do 2022, fu 0Br3O hod6, 

'
3)PemanMm inalt6rudæ s domb¡scond¡ç¡ge do edltat.

Mamolo¡rc, l0 de dezembro de 2021,
1lôls VorElnto Bhva

pregoeiE

Prefeitura Municipal de Verê
E

OBJETO: conlunlo, para ser ullllzado

nho
ao

d6

o
da Lel 8.666, de 21 d€ iu-
oplgrâfe. apr$entando ois)

pelo lvlonor

lr00

, Valor lolal dos gaslos com a tlcitaçåo no 10t/2021 - Dlspsnsa: R$ j4.808,00 (eua-
loEs Mll, O¡tocentot e olto Roâisl.

Honologo e adjudlco a prer€nio t¡citaçáo.
Verê. pR, it ds dezembro de 2021,

A0Et\¡tLso RostN
PREFEtT0 lvtUNlClpAL

PUBLICAçAO DE RESULTADO DE TICITAçÄO
0 Presidonlâ da Comlcsão A6 l,icitaçåo deshnado aúavós do'D€irêto no0i3/202i

d€ 06 dojanolro de 2021, com bars na Lot F8d6¡at no 8666i93 e tegtstaçåo compìemeni
lar, loma Dúbllco o resullado de licitacåo:

MODAL|DA0ET CoNCoRRÊNC|/i N.01i2021 - PROCESSO no 1722021.
OBJETo: Contral4ão dg mprosa ospeclallzada para orssla¡ seryicæ ãe lav¡nta-

msltg.glrLe.lçlqs d9 ároi de acordo com as nec$3idadsb do muntcfplo ds Verô . pr
CRITERIO 0E JULGAII|ÊNTO: t\4snor præo oortote.
EMpREs,qIENCEDoRA ccpR ENGENHAÉAE soLUcÖEsAMBtENrAts LmaEpp
VALOÎ GLoBALT R$ 308.900,00 (trezentos e oito m¡l e novecentos ieais¡. -
Verå/PR, 10 de Dozembro da 202i.

Wágn6rAugusto da Silva G.anofio
Prssldênle da Comissáo ds Licitaçáo

4
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMETEIRO - PARANÁ

SEGUNDA.FEIRA,lS DE DEZEMBRO DE 2021 ANO: V

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO Nu:1129- 12 Pág(s)

EXTRATO PARA PUBLICAçÄO erA DE REGTSTRO DE PREçOS No 275t2021 PREGÄO
ELETRÔNICO NO 12212021

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: JFL TERRAPLANAGENS LTDA
OBJETO:A im

.^ PRAZO DE EXECU

ode istro de P dos se abaixo ecificados

E VIG a assinatura da ata de registro de preços até 09 de dezembro de 2022.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 10 de dezembro de 2021

Marmeleiro, 10 de dezembro de 2021

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO ere DE REGISTRO DE PREçOS No 276t2021 pREcÃO
ELETRÔNICO NO 12512021

CONTRATANTE: MUNICIPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA
OBJETO:A im de de Pre ra IS dos abaixo cificados:

PRAZO U E VIG CIA: da assinatura da ata e preços 09 de dezembro de 2022.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 10 de dezembro de 2021

Marmeleiro, 10 de dezembro de 2021

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS No 143t202',,
(Pregão Eletrônico No 12612021 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA
OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestaçäo de serviços técnicos de elaboração de projeto para
licenciamento ambiental de cascalheiras e registro junto a ANM - Agência Nacional de Mineração,
VALOR TOTAL: de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais),
PRAZO DE EXECUÇRO e VICÊnClA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 09 de dezembro de 2022.

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsór|a2200.2 do Art. 10s de 24.08,01 da ICP-Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dé garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

httor//www.mðrmele¡ro.or,tov,brl no llnk Dlárlo Oflclal,

In icio

Valor
Unltärlo

Valor Total

02 200 Horas
Seruiço de escavadeira Hidráulica, com peso mínimo de 14 toneladas,
profundidade de escavação de 0,5 metros a 6,0 metros, equipada com
caçamba de carregamento de 0,9 m3 e ano de fabricacão a partir de 2012.

255,00 51.000,00

Valor Total Estimado 51.000,00

Marca Valor
Unltário

Valor Total

02 12 Caixa

GLUTAMAX@, Composto 100% de L-Glutamina pura e
isolada, sem glúten, lactose e sem adoçantes artificiais,
Atua como nutriente às células imunológicas e apresenta
importante função anabólica promovendo o crescimento
muscular. Quantidade por porção o/o Valor energético
20kcal/5q. Caixa com 30 saches, 5 q cada sache.

VITAFOR
GLUTAMAX

77,68 932,16

Valor Total Estimado 932,1 6

i -- - ----- --" i
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